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Requerimento de Informação nº      /2025

Ao Exmo. Senhor

Rogério da Silva Athayde

Secretário Municipal de Administração de Cachoeiro de Itapemirim/Es.

O Vereador infra-assinado, do partido PSDB, com assento nesta Casa de Leis, 
no uso de suas atribuições regimentais, nos termos dos artigos 12, inciso XV, aliena 
“c”, 139 e 153, ambos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, comparece respeitosamente a presença de Vossa Senhoria para 
REQUERER INFORMAÇÃO.

Assunto: Pedido de Informação sobre pré-requisitos para contratação de 
empresas prestadoras de serviço pelo programa VIDA

Prezado Secretário,

Venho, por meio deste, solicitar informações acerca dos pré-requisitos e critérios 
exigidos para que empresas interessadas possam se cadastrar e prestar serviços 
vinculados ao programa VIDA .

O objetivo deste pedido é compreender de forma clara quais documentos, 
qualificações, certificações ou condições legais e técnicas são exigidas das empresas 
que desejam participar desse processo de credenciamento ou contratação. 

Caso existam editais, portarias ou normativas que regulamentem o procedimento, 
solicito também o envio ou indicação dos respectivos instrumentos legais para 
consulta.

Desde já, agradeço a atenção e coloco-me à disposição para quaisquer 
esclarecimentos complementares.

Atenciosamente,

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de Outubro de 2025.

RAMON SILVEIRA
Vereador PSDB

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350033003200390031003A005000, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

	Rogério da Silva Athayde
	RAMON SILVEIRA

		2025-10-14T16:00:54-0300


		2025-10-14T17:49:36-0300




